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DECRETO (Nº 526/2023) *

PREFEITIJRÀ

XlQU§üffiQ[JI GAEiNETE
DO PREFEITO

TRÀBÁLHo sÉRIo. FUTURO CTRTo.

DECRETO No 526, DE 31 f,E MARÇO DE 2023
(republicação)

Dispôe sobre a aprovação do Loteamento
urbano residencial denominado VILLA CAPUTI,
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNIGíPIO DE XIQUE-XIQUE, Estado da Bahia, no uso das atribuiçÕes
que lhe confere a Lei Orgânica do Municipal,

CONSIDERANDO que, nos termos do Art. 30 da Constituição da República Federativa do
Brasil, é da competência do Município promover, nc que couber, o adequado ordenamento territorial
mediante planejamento e controle do uso do parcelamento e da ocupação do solo urbano,

CONSIDERANDO o que preconiza a Lei Federal n'6.766, de 19 de dezembro de 1979, que
fixa as diretrizes nacionais para o parcelamento do solo urbano;

CONSIDERANDO a disciplina da Lei Federal no 13.465, de 11 de julho de 2017, que trata
sobre a regularizaçáo fundiária rural e urbana;

CONSIDERANDO a ediçác da Lei Municipai no 1.369, de 02 de junho de 2022 e seus
decretos reg u lamentadores;

CONSIDERANDO a aprovação cio Projeto de Loteamento e do cronograma das obras pela
Secretaria Municipal de Obras Públicas deste Município;

CONSIDERANDO o Parecer jurÍdico exarado pela Procuradoria Geral do Município, que
manifestou pela legalidade da pretensão; e

CONSIDERANDO que a implantação deste empreendimento é Ce interesse social,
especialmente tendo em vista a geraçáo de empregos direta e indiretamente para o Município,

DECRETA:

Art. 1o Fica aprovado o Loteamento residencial urbano denominado VILLA CAPUTI, situado
na 8A-160, Knl 05, CEP 47400-000, Xique-Xique/8,4, de propriedade da Empresa Vitla Caputi
Entpreendimenfos SPE LTDA, inscrita no CNPJ sob c no 40.671.650/0001-83, nos termos dos Artigos
33 e seguintes da Lei Municipal no í .36912022, caracterizado como terreno urbano, com área de
330.152 m'?, Matrículano 9.232, registrado junto ao Car-tório de Registro de lrnóveis desta Comarca.

AÉ.20 O loteamento a que se refere o artigo anterior, com área total de 330.152 m,,
confronta com, a Leste, corn a Rodovia 8A-160, com iimite de domínio, ao Oeste, com a Estrada
Velha da Barra; ao Norte com a Fazenda Coice de Pedra (Gustavo de Azevedo Nilo Pinheiro); ao Sul,
com a Fazenda Santa Maria (Associação Comunitária dos Moradores do Povoado cjo Gado Bravo).

AÉ. 30 A área loteada é cot":'tposta de 370 iotes de rnúltiplo uso, distribuídos em quadras,
alimentados por ruas de acesso, ccin os seguintes índices de aproveitamento de área urbanizada:

| - área habitacional 229,588,190 m', correspolrdente a 69,54%;

ll - área de circulaçáo (pública): 66,063,985 i'n2, correspondente a 20,01o/o;

lll - áreas públicas: 34.499.825m2, correspondente a 1A,4ío/o.

Parágrafo único. São paÍes integrairtes ôo p:'ocesso administrativo, em especial, os
memoriais descritivos e projeto arquitetônico dc, !cree:n'rerto, os quais ficarão arquivados na Secretaria
Municipal de Obras Públicas.

AÉ.40 Por força do Art. 22 da Lei Federai n" 6.766/1979, e conforme disciplina da Lei
Municipal no 1.369/2022, passam a integrar o patrirnonio público as áreas de circulação (ruas e/ou
avenidas) e as áreas públicas definidas rro projetc.
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PREFEITURÂ

xtQuE-xtQuE GABINE"TE
DC PREFEITO

TRÀBALHo sÉnto, rutuno crnto.

AÉ. 5(, O Loteamento ora aprovado será implantado em 1 (uma) etapa, de acordo com as
obras a serem realizadas conforme previsto no Projeto apresentado pela Loteadora.

Art. 60 Os Loteadores ficam obrigados a executar todas as obras e serviços constantes dos
projetos aprovados, conforme disposto no Capítulo ll da Lei Municipal no 1.36912022, a saber:

| - abertura de vias de circulação, inclusive as de acesso, quando for o caso;

ll - demarcação dos lotes, quadras e logradouros, com a colocação dos marcos de concreto,

lll - obras destinadas ao escoamento de águas pluviais, inclusive galerias, meio-fio, sarjetas e
canaletas, conforme padrões técnicos e exigências oo poder público Municipal;

lV - construção do sistema público de esgotos sanitários, de acordo com as normas e
padrÕes técnicos estabelecidos pela ABNT, por órgãos ou entidades públicas competentes;

V - construção de sistema público de abastecimento de água de acordo com as normas e
padrões técnicos estabelecidos pela ABNT, por órgãos ou entidadeJpúblicas competentes;

Vl - obras de compactação e pavimentação poliédrica, asfáltica ou similar das vias;

Vll - obras de contenção com taludes e aterros destinados a evitar desmoronamentos e
assoreamento às águas correntes e iluminação;

Vlll - construção de rede de energia elétrica e iluminação pública, de acordo com as normas e
padrões técnicos exigidos pelos Órgãos, entidades públicas ou concessionários de serviço público de
energia elétrica;

lX - obras e serviços destinados ao tratamenio paisagístico das vias e logradouros públicos;

X - arborização das vias;

Xl - sinalizaçáo vertical e horizontal de trânsito conforme normas técnicas e projetos
complementares;

Xll - adaptação das calçadas para acessibilidade de deficientes físicos.

§ ío Para garantia da execução das obras previstas neste artigo, ficam caucionados, em favordo Município os lotes 01 da Quadra A, lotes 01 e 12 da Quadra l, loie 01 da euadra e e lote 01 da
Quadra R.

§ 2o A caução prevista neste artigo será registrada juntamente com o loteamento, constituindo
condíçáo essencial à validade do presente instrumento.

Arl- 70 Fica estabelecido o prazo máximo de 6 (seis) meses para o início das obras de
arruamento e loteamento ora aprovado.

Art. 8o A Secretária Municipal de Obras Públicas expedirá o competente Alvará deLoteamento, bem como Alvará de Licença para Execução de obras e servifos-àe lnfraestrutura
urbana.

AÉ' 90 A Lotea_d_ora fica obrigada ao competente registro junto ao Cartório de Registro delmóveis, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da ãata d-e publicação deste Decreto, comtodos os projetos de arruamento e loteamento, bem como o memorial deàcritivo, nos termos dalegislaçâo federal e municipai, sob pena de caducidade.

Art. í0 Apos a inscrição no Registro de lmóveis nos termos do artigo anterior, a Loteadoraobriga-se a encaminhar aos Órgãos c-ompetentes da Prefeitura Municipal cópia autenticada daCertidão de Registro de lmÓveis, sem o que não serão expedidos os Alvarás para as edificações.
Arl' 11 o loteamento de que trata o presente Decreto é autorizado mediante as condiçõesconstantes do Termo de compromisso firmado pelos oroprietários e arquivaáo na secretariaMunicipal de Obras Públicas, conforme anexo l.
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xtQuE-xüQt E GABINETE
DO PREFEITO

TRÀBÂLHO S§RIO, FUTUNO CERTO,

AÍt. 12 As obrigações decorrentes da Lei Municipal no 1 .369/2022, além das já fixadas, que a
proprietária do loteamento propõe-se a cumprir, serão executadas na forma da referida Lei, deste
Decreto e mediante supervisão e fiscalização da Prefeitura Municipal.

Art. 13 Dentro dos prazos previstos na Lei Federal no 6.766/1979 e na correspondente Lei
Municipal, os proprietários do loteamento comprometem-se a adotar todos os procedimentos legais
nela fixados, sob pena de caducidade do presente Decreto de aprovação de loteamento.

ArÍ,. 14 Os lotes entregues como garantia à execução das obras referidas no Art. 60 e no
Termo de Caucionamento, Compromisso e Doação deverão ter as certidôes de averbação da cauçáo
entregues ao Poder Público Municipal no prazo de quarenta e cinco dias, a contar da data aprovação
do registro imobiliário do loteamento pelo Oficial do F.egistro de lmoveis.

Art. í5 Os prazos estabelecidos pelo MunicÍpio e prometidos pelos loteadores com respeito
às obras de urbanização começam a fluir da data de publicação do presente Decreto.

Art. 16 Este instrumento normativo de aprovação de loteamento somente produzirá efeitos
legais com a inscriçâo no competente Cartório de Registro, em nome do Município de Xique-Xique,
dos rmóveis descritos no § 1o do Art. 6o deste Decreto, assim como a averbaçâo, no mesmo Registro,
da caução em garantia de execução das obrigações postas no competente Termo de Compromisso
anexo a este Decreto.

Art.17 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em
contrário.

Art. 18 lntegra o presente Decreto o anexo Termo de Caucionamento, Doação e
Compromisso de Execução de Obras.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

GABINETE DO PREFEITO, em 3 março de2023.

REINALDO
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LEI (Nº 1389/2023)

PREFEITURÂ
XIQUEXISUE GABiNETE

DO PREFEITO
TRABALHO SERIO, FUTURO CERIO,

LEtNo 1.389, DE 04 DE MAIO DÉ.2023.

Acrescenta o § 2o ao Art. 50 da Lei Municipal no
07, de 05 de novembro de 1963, que criou o
Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE, e
dá outras providências.

o PREFEITO Do MUNIcíPtd DE XIQUE-XIQUE, Estado da Bahia, no uso de suas atribuiçôes
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e ele
sanciona a seguinte Lei:

Art. 10 O Art. 5o da Lei Municipal no 07, de 05 de novembro de 1963, passa a vigorar com
parágrafos primeiro e segundo, conforme redaçâo a seguir disposta:

"§ 10 Mediante prévia autorização do Prefeito l,rlunicipal, poderá o SÁÁE realizar operações de
crédito para antecipação de receita ou para obtenção dos recurso.s necessáno s à execúção de
obras de ampliação ou remodelação dos srsfemas de água e esgoÍo.

§ 20 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a destinar recursos financeiros ao SAAE para
cusÍeio de suas atividades, quando ocorrerem siúaçôes excepcionais que não puderem ser
suporÍadas exclusivamente pela Autarquia, ou para o pagamenÍo das despesas operacionais,
com pagamento de pessoa/ e manutençâo dos serviçog sem prejuízo de outras."

AÍt.20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

AÉ.3' Revogam-se as disposições em contrário.
\

2023.

CNPJ: 13,880.257l00O1-27
Endereço: Edifício losé Peregrino - P.aça Dom Máximo, 384,
Centro . CEP:47.40G0q)

TeleÍone: (74) 36G1-1455
E-mail : gabinete@xiquexique,ba.gov.br

ww.xlquexique.ba.gov.br

GABINETE DO PREFEETO, em 04 de
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PORTARIA (Nº 337/2023)

PREiÊlTJRa

xtQt*§-)ffiQu§ GABINETE
DO PREFEIIO

TRÂBALHO SÉRIO, FUTURO CERTO,

PORTARIA NO 337, DE 05 DE MAIO DE 2023.

Autoriza o retorno do servidor Tiago de
Almeida Santos às suas funçôes de
Auxiliar Operacional, e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MuNlcíPlO DE XIQUE-X|QUE, Estado da Bahia, no uso da atribuição
que lhe confere o Art. 81, inciso ll, da Lei Orgânica, e de acordo com o Parecer jurídico emitido pela
Procuradoria-Geral do Município,

RESOLVE:

AÉ. 1o Autoriza o retorno do servidor público Tiago de Almeida Santos, RG 14.128.967-4-
SSP/BA, às funções de Auxiliar Operacionat. 

-.

Arl.20 Esta Portaria entra em vigor na data cje sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, em C5 de de2023.

L
RE!Ni\LDO

CNPJ: 1 3.EE0.257 10001 -27
Endereço: Edificio José Peregrlno - Praça Dom Máximo, 384,
Centro - CEP: 47.rO0{00

Telefone: (74) 3661 -1455
E-mail: gabinetê@xiquexique.ba. gov.br

rvww.riq uexique.ba.gov.br

ffi
,.lwl*
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 437/2023)

Xique-Xique - BA, 18 de abril de 2023 .

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE
CNPJ Nº 13.880.257/0001-27
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 117/2023
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 182/2023 . Contrato: 437/2023 . Contratante: Prefeitura
Municipal de Xique-Xique. Contratada: Reilson Pereira Viana , Inscrito (a) no CPF n°
271.238.985-91 . Objeto: Contratação de pessoa física para prestação de serviço de
ornamentação em eventos realizados pela Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Finanças, deste Município de Xique-Xique, BA. . Vigência: 18 de
abril de 2023 a 18 de julho de 2023 . Valor Ordinário : R$ 3.920,00 (três mil
novecentos e vite reais) . Dotação Orçamentária: Órgão: 06 , Unidade: 0601 ,
Projeto/atividade: 2007 , elemento de despesa: 33.90.36.00 , Fonte de recurso:
15000000 . Fundamentação legal: art. 24, inc. II, da lei 8.666/93.

_____________________________________________

Reinaldo Teixeira Braga Filho
PREFEITO MUNICIPAL

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 117/2023)

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 182/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 117/2023

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado,
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO
em conformidade ao disposto no art. 24, INC II e art., 26, parágrafo único, da Lei
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO que o PARECER
JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de
Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 117/2023 .
Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer
expedido pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser
contratado:

Contratação de pessoa física para prestação de serviço
de ornamentação em eventos realizados pela Secretaria
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças,
deste Município de Xique-Xique, BA. .

Favorecido: Reilson Pereira Viana , Inscrito (a) no CPF n°
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271.238.985-91 .

Prazo de Execução e
Vigência:

03 (três) meses ;
18 de abril de 2023 até 18 de julho de 2023 .
Valor Ordinário : R$ 3.920,00 (três mil novecentos e vite reais) .
Fundamento Legal: art. 24, INC II, art. 26, parágrafo único da Lei Federal

8.666/93.

Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação nº 117/2023 .
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista
no caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente
expediente devidamente autuado e arquivado.
Xique-Xique – BA, 18 de abril de 2023 .

_____________________________________
Reinaldo Teixeira Braga Filho
Prefeito Municipal
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 75/2023)

 

CNPJ: 06.086.605/0001-23 
Endereço: Av. Antônio Carlos Magalhães, S/N 
São Francisco - CEP: 47.400-00 

Telefone: (74) 3661-1491 
E-mail: educacao@xiquexique.ba.gov.br 

www.xiquexique.ba.gov.br 

 

 

PORTARIA 075 DE 05 DE MAIO DE 2023. 

 

Exonera LARA DOS SANTOS SENA do cargo de 
Vice-diretor (a) Escolar – Porte M, da Escola Municipal 
Raul Marçal da Silva e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA do Município de Xique-

Xique, Estado da Bahia, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 

153, de 04 de fevereiro de 2021, RESOLVE:  

 

Art.1º - Exonerar LARA DOS SANTOS SENA do cargo de Vice-diretor (a) Escolar – 

Porte M, da Escola Municipal Raul Marçal da Silva. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 30 de abril de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Xique-Xique, 05 de maio de 2023. 

 
 
 
 
 
 

Dr. ADONIRAN OLIVEIRA LEITE 
Secretário Municipal da Educação e Cultura 

Decreto nº 004/2021 
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PORTARIA (Nº 76/2023)

 

CNPJ: 06.086.605/0001-23 
Endereço: Av. Antônio Carlos Magalhães, S/N 
São Francisco - CEP: 47.400-00 

Telefone: (74) 3661-1491 
E-mail: educacao@xiquexique.ba.gov.br 

www.xiquexique.ba.gov.br 

 

 

PORTARIA 076 DE 05 DE MAIO DE 2023. 

 

Nomeia ANNE KAROLINE DOS SANTOS SENA para 
o cargo de Vice-diretor (a) Escolar – Porte M, da Escola 
Municipal Raul Marçal da Silva e dá outras 
providências. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA do Município de Xique-

Xique, Estado da Bahia, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 

153, de 04 de fevereiro de 2021, RESOLVE:  

 

Art.1º - Nomear ANNE KAROLINE DOS SANTOS SENA para o cargo de Vice-diretor (a) 

Escolar – Porte M, da Escola Municipal Raul Marçal da Silva. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de maio de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Xique-Xique, 05 de maio de 2023. 

 
 
 
 
 
 

Dr. ADONIRAN OLIVEIRA LEITE 
Secretário Municipal da Educação e Cultura 

Decreto nº 004/2021 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 386/2023)

Xique-Xique - BA, 03 de abril de 2023 .

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE
CNPJ Nº 13.880.257/0001-27
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 107/2023
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 158/2023 . Contrato: 386/2023 . Contratante: Prefeitura
Municipal de Xique-Xique. Contratada: Neris Alves de Almeida , Inscrito (a) no CPF
n° 494.940.718-08 . Objeto: Contratação de pessoa física para prestação de
serviços de remoção e recolocação de canos de captação de água em valas no
Povoado de Pajeú, Município de Xique-Xique, BA . Vigência: 03 de abril de 2023 a
03 de maio de 2023 . Valor Ordinário : R$ 2.850,00 (dois mil oitocentos e cinquenta
reais) . Dotação Orçamentária: Órgão: 11 , Unidade: 1101 , Projeto/atividade: 2007 ,
elemento de despesa: 33.90.36.00 , Fonte de recurso: 15000000 . Fundamentação
legal: art. 24, inc. II, da lei 8.666/93.

_____________________________________________

Reinaldo Teixeira Braga Filho
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO (CONTRATO Nº 408/2023)

Xique-Xique - BA, 24 de abril de 2023 .

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE
CNPJ Nº 13.880.257/0001-27
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 110/2023
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 162/2023 . Contrato: 408/2023 . Contratante: Prefeitura
Municipal de Xique-Xique. Contratada: ITEAL IRECE TRATORES E
EQUIPAMENTOS AGRICOLA LTDA , CNPJ n° 14.317.697/0001-33 . Objeto:
Contratação de pessoa jurídica para aquisição de equipamentos de proteção
individual EPIs, conforme especificações e condições estabelecidas, a serem
utilizados, pelos funcionários da Secretaria de Manutenção, Conservação e
Transporte deste Município deXique-Xique, BA. . Vigência: 24 de abril de 2023 a 24
de junho de 2023 . Valor Ordinário : R$ 5.188,00 (cinco mil cento e oitenta e oito
reais) . Dotação Orçamentária: Órgão: 14 . Unidade: 1401 , Projeto/atividade: 2007 ,
Elemento de despesa: 33.90.3000 , Fonte de recurso: 15000000 . Fundamentação
legal: art. 24, inc. II, da lei 8.666/93.

_____________________________________________

Reinaldo Teixeira Braga Filho
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO (CONTRATO Nº 409/2023)

Xique-Xique - BA, 24 de abril de 2023 .

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE
CNPJ Nº 13.880.257/0001-27
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 111/2023
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 163/2023 . Contrato: 409/2023 . Contratante: Prefeitura
Municipal de Xique-Xique. Contratada: ITEAL IRECE TRATORES E
EQUIPAMENTOS AGRICOLA LTDA , CNPJ n° 14.317.697/0001-33 . Objeto:
Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de jardinagem para
manutenção das atividades da Secretaria de Manutenção, Conservação e
Transporte deste Município de Xique-Xique, BA. . Vigência: 24 de abril de 2023 a 24
de junho de 2023 . Valor Ordinário : R$ 10.912,00 (dez mil novecentos e doze reais) .
Dotação Orçamentária: Órgão: 14 . Unidade: 1401 , Projeto/atividade: 2007 ,
Elemento de despesa: 44905200, Fonte de recurso: 15000000 . Fundamentação
legal: art. 24, inc. II, da lei 8.666/93.

_____________________________________________

Reinaldo Teixeira Braga Filho
PREFEITO MUNICIPAL

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 107/2023)

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 158/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 107/2023

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado,
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO
em conformidade ao disposto no art. 24, INC II e art., 26, parágrafo único, da Lei
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO que o PARECER
JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de
Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 107/2023 .
Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer
expedido pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser
contratado:

Contratação de pessoa física para prestação de
serviços de remoção e recolocação de canos de
captação de água em valas no Povoado de Pajeú,
Município de Xique-Xique, BA .

Favorecido: Neris Alves de Almeida , Inscrito (a) no CPF n°

494.940.718-08 .
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Prazo de Execução e
Vigência:

01 (um) mês ;
03 de abril de 2023 até 03 de maio de 2023 .
Valor Ordinário : R$ 2.850,00 (dois mil oitocentos e cinquenta reais) .
Fundamento Legal: art. 24, INC II, art. 26, parágrafo único da Lei Federal

8.666/93.

Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação nº 107/2023 .
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista
no caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente
expediente devidamente autuado e arquivado.
Xique-Xique – BA, 03 de abril de 2023 .

_____________________________________
Reinaldo Teixeira Braga Filho
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 110/2023)

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 162/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 110/2023

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado,
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO
em conformidade ao disposto no art. 24, INC II e art., 26, parágrafo único, da Lei
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO que o PARECER
JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de
Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 110/2023 .
Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer
expedido pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser
contratado:

Contratação de pessoa jurídica para aquisição de
equipamentos de proteção individual EPIs, conforme
especificações e condições estabelecidas, a serem
utilizados, pelos funcionários da Secretaria de
Manutenção, Conservação e Transporte deste Município
deXique-Xique, BA. .

Favorecido: ITEAL IRECE TRATORES E EQUIPAMENTOS
AGRICOLA LTDA , Inscrita no CNPJ n°
14.317.697/0001-33 .
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Prazo de Execução e
Vigência:

02 (dois) meses ;
24 de abril de 2023 até 24 de junho de 2023 .
Valor Ordinário : R$ 5.188,00 (cinco mil cento e oitenta e oito reais) .
Fundamento Legal: art. 24, INC II, art. 26, parágrafo único da Lei Federal

8.666/93, e da Lei Federal n° 13.979/2020.

Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação nº 110/2023 .
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista
no caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente
expediente devidamente autuado e arquivado.
Xique-Xique – BA, 24 de abril de 2023

_____________________________________
Reinaldo Teixeira Braga Filho
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 111/2023)

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 111/2023

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado,
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO
em conformidade ao disposto no art. 24, INC II e art., 26, parágrafo único, da Lei
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO que o PARECER
JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de
Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 111/2023 .
Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer
expedido pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser
contratado:

Contratação de pessoa jurídica para aquisição de
materiais de jardinagem para manutenção das
atividades da Secretaria de Manutenção, Conservação e
Transporte deste Município de Xique-Xique, BA. .
Favorecido: ITEAL IRECE TRATORES E EQUIPAMENTOS
AGRICOLA LTDA , Inscrita no CNPJ n°
14.317.697/0001-33 .

Prazo de Execução e
Vigência:

02 (dois) meses ;
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24 de abril de 2023 até 24 de junho de 2023 .
Valor Ordinário : R$ 10.912,00 (dez mil novecentos e doze reais) .
Fundamento Legal: art. 24, INC II, art. 26, parágrafo único da Lei Federal

8.666/93, e da Lei Federal n° 13.979/2020.

Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação nº 111/2023 .
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista
no caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente
expediente devidamente autuado e arquivado.
Xique-Xique – BA, 24 de abril de 2023

_____________________________________
Reinaldo Teixeira Braga Filho
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO (TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO Nº 512/2022)

EXTRATO DO 1°TERMO ADITIVO AO CONTRATO 512/2022

Termo de Aditivo nº 1° ao Contrato nº 512/2022 , celebrado entre o Município de Xique-Xique – Estado da Bahia
e a empresa KRS CONSTRUTORA EIRELI, com sede Rua Alameda Salvador, nº 1057- Salvador Shopping
Business, Edifício Torre América – sala 809, Caminho das Árvores, Salvador/BA, inscrita no CNPJ/MF sob nº.
22.530.170/0001-10, par fins de Majoração de R$ 137.113,24 (cento e trinta e sete mil, cento e treze reais e vinte
e quatro centavos), ao valor original do contrato, conforme Art. 65, § 1º da Lei n.º 8.666/93.

Xique-Xique - BA, 03 de abril de 2023.

_________________________________
Reinaldo Teixeira Braga Filho
Prefeito Municipal
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO (TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2023)

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA
CNPJ Nº 13.880.257/0001-27
AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Xique-Xique/BA torna público aos interessados que se
realizará licitação na modalidade Tomada de Preços de n° 008/2023. Processo Administrativo: 183/2023. Tipo:
Menor preço global. Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para construção
da Clínica Veterinária Municipal, localizada no município de Xique-Xique/BA. Sessão de abertura: 22/05/2023 às
09h00min (horário de Brasília). Local da sessão: Sala de reuniões da CPL na Prefeitura Municipal de Xique-
Xique/Bahia, localizada na Praça Dom Máximo nº 384, Centro, Xique-Xique/BA. Maiores informações através do
Tel. (74) 3661-1298 das 08h00min às 12h00min. Os interessados poderão obter o Edital no
http://pmxiquexiqueba.imprensaoficial.org/licitacoes-pregoes-convites/ e na Prefeitura Municipal de Xique-
Xique/Bahia, na sala da Comissão Permanente de Licitação, das 08h00min as 12h00min.

Xique-Xique/BA, 05 de maio de 2023.

___________________________________________________
Cácio Oliveira Dias
PRESIDENTE DA CPL
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RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 108/2023)

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/202 3
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 108/202 3

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado,
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO
em conformidade ao disposto no art. 24, INC II e art., 26, parágrafo único, da Lei
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO que o PARECER
JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de
Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 108/202 3.
Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer
expedido pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser
contratado:

Contratação de empresa para serviço de revisão de
50.000Km do veículo Hilux CS DSL 4X4 B8, placa
RPN9F78, que faz parte da frota do Fundo Municipal de
Saúde deste Município de Xique-Xique, BA.

Favorecido: TOPÁZIO VEÍCULOS LTDA, Inscrita no CNPJ n°

13.398.201/0005-64.

Prazo de Execução e
Vigência:

01 (um) mês ;
17 de abril de 202 3 até 17 de maio de 202 3.
Valor Ordinário : 828,00 (oitocentos e vinte e oito reais) .
Fundamento Legal: art. 24, INC II, art. 26, parágrafo único da Lei Federal

8.666/93, e da Lei Federal n° 13.979/2020.

Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação nº 108/202 3.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista
no caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente
expediente devidamente autuado e arquivado.
Xique-Xique – BA, 17 de abril de 202 3

_____________________________________
Reinaldo Teixeira Braga Filho
Prefeito Municipal
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RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 109/2023)

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/202 3
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 109/202 3

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado,
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO
em conformidade ao disposto no art. 24, INC II e art., 26, parágrafo único, da Lei
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO que o PARECER
JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de
Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 109/202 3.
Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer
expedido pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser
contratado:

Contratação de empresa para fornecimento de peças
para revisão de 50.000Km do veículo Hilux CS DSL 4X4
B8, placa RPN9F78, que faz parte da frota do Fundo
Municipal de Saúde deste Município de Xique-Xique,
BA.

Favorecido: TOPÁZIO VEÍCULOS LTDA, Inscrita no CNPJ n°

13.398.201/0005-64.

Prazo de Execução e
Vigência:

01 (um) mês ;
17 de abril de 202 3 até 17 de maio de 202 3.

Valor Ordinário : 2.557,41 (dois mil quinhentos e cinquenta e sete reais e

quarenta e um centavos) .

Fundamento Legal: art. 24, INC II, art. 26, parágrafo único da Lei Federal

8.666/93, e da Lei Federal n° 13.979/2020.

Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação nº 109/202 3.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista
no caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente
expediente devidamente autuado e arquivado.
Xique-Xique – BA, 17 de abril de 202 3

_____________________________________
Reinaldo Teixeira Braga Filho
Prefeito Municipal
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